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Conselho Geral 
 

 

Resumo da acta número quatro 

 

Aos vinte e um dias do mês de Junho de dois mil e dez, pelas dezassete horas e trinta minutos, reuniu o 

Conselho Geral, na Sala Rómulo de Carvalho, da Escola Secundária D. Sancho I, de Vila Nova de 

Famalicão, sob a presidência do Presidente António Pereira Pinto, com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

1. Aprovar o relatório de contas de gerência (alínea j, do n.º 1, do art.º 13º).---------------------------------- 

2. Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários (alínea m, do n.º 1, do art.º 13º).---------- 

3. Análise do relatório de avaliação externa da escola.------------------------------------------------------------ 

4. Constituição da Comissão de avaliação das candidaturas ao cargo de Director (Art.º 4º da Portaria 

604/2008).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Estiveram presentes todos os elementos, com excepção do representante do pessoal docente, Maria 

Goretti Ferreira devido à sua deslocação ao Agrupamento de Exames Nacionais de Guimarães para 

levantamento de provas para correcção; dos representantes dos Encarregados de Educação, Francisco 

Azevedo e Cristina Oliveira que justificou previamente a sua falta junto do Presidente do Conselho 

Geral e do representante da autarquia, Marco Magalhães.-------------------------------------------------------- 

No período antes da ordem do dia procedeu-se ao acto de posse do novo Director da Delegação de Vila 

Nova de Famalicão do Instituto do Emprego e Formação Profissional, Dr. Domingos de Sousa que 

substituiu no cargo o Dr. Mário Martins, como representante da Instituição no Conselho Geral.----------- 

Procedeu-se à leitura da acta número três, feita pelo primeiro secretário, sendo aprovada por unanimi-

dade pelos elementos que estiveram presentes na reunião à qual se refere.------------------------------------- 

O Presidente do Conselho Geral propôs a retirada do ponto quatro da Ordem de Trabalhos, porque até à 

presente data, a Direcção Regional de Educação do Norte não deu resposta às questões, atempadamente 

enviadas, relacionadas com a execução da decisão do acórdão do Tribunal Central Administrativo do 

Norte de onze de Março de dois mil e dez e pelo facto de a composição do Conselho Geral sofrer alte-

rações na sua composição no inicio do próximo ano lectivo, ao nível dos representantes dos alunos 

assim como nos representantes dos Encarregados de Educação podendo ficar desde já a composição da 

Comissão a constituir afectada por estas alterações. Propôs ainda a inclusão de um novo ponto, o ponto 

cinco - Alteração ao Regulamento Interno. As alterações propostas à Ordem de Trabalhos foram apro-

vadas por unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Logo de seguida, deu-se início à ordem de trabalhos, com a aprovação do relatório de contas de gerên-

cia ano económico de dois mil de nove com dezasseis votos a favor e uma abstenção, dando cumpri-
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mento ao estipulado na alínea j, do número um, do artigo décimo terceiro, do Decreto - Lei setenta e 

cinco, barra dois mil e oito, de vinte e dois de Abril.-------------------------------------------------------------- 

Quanto ao segundo ponto da ordem de trabalhos, o Conselho Geral pronunciou-se favoravelmente sobre 

os critérios de organização dos horários aprovados em Conselho Pedagógico para vigorarem no ano 

lectivo dois mil e dez, dois mil e onze, dando cumprimento ao estipulado na alínea m, do número um, 

do artigo décimo terceiro, do Decreto - Lei setenta e cinco, barra dois mil e oito, de vinte e dois de 

Abril.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

No terceiro ponto da ordem de trabalhos foi feita uma análise do relatório de avaliação externa da esco-

la e aprovada por unanimidade uma resolução/recomendação dirigia à Direcção da escola que contem-

pla nove pontos e que constará como anexo à acta, como resolução/recomendação número um.----------- 

Quanto ao ponto quatro da ordem de trabalho foi retirado por decisão unânime do Conselho Geral.------ 

No que se refere ao ponto cinco da ordem de trabalhos foi aprovada por unanimidade a alteração pro-

posta ao Regulamento Interno que contempla a integração do grupo de recrutamento quinhentos e trinta 

- Educação Tecnológica (antigo décimo segundo grupo D), no grupo disciplinar de Educação Tecnoló-

gica, Electrotecnia e Informática do Departamento de Matemática e Ciências Experimentais.-------------- 

No período depois da ordem do dia a conselheira Luísa Andrade solicitou a palavra para interpelar o 

Director sobre os critérios de selecção dos docentes para a Formação em Tecnologias de Informação e 

Comunicação – certificação de nível dois, e do nível de segurança da escola.--------------------------------- 

A conselheira Luísa Andrade leu uma declaração pessoal que constará como anexo à acta. ---------------- 

E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião.--------------------------------------------------- 

 

O Presidente    António Pereira Pinto    w 

 O Secretário    Abel Joaquim Taveira Moreira    w 


